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ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando a necessidade de aprovação de lotea- 
mentos populares, principalmente para atenderem a demanda dos 
trabalhadores, que deverão prestar serviços nas industrias que 
estão se instalando no Municipio.

Considerando que a proprietária do loteamento deno 
minado Jardim Primavera, a D. Terezinha Alves Barbosa, fez
adentrar na Prefeitura Municipal, através o protocolo n 5 3464, 
projeto de loteamento, com aprovaçao do GRAPROHAB (Grupo de 
Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais da Secretaria 
de Habitação do Estado de são Paulo), tendo obtido pareceres 
favoráveis ã aprovação, dos setores competentes desta Prefeitu 
ra, e solucionado a questão do pagamento das taxas pertinentes,

D_E_C_R_E^A :

Artigo l9 - Fica aprovado o loteamento denominado Jardim Prima 
vera, situado neste Municipio, em area desmembrada 
da Fazenda Aparecida, no Bairro do Aterrado, loca­
lizada na Gleba 01, lote 10 da respectiva planta, 
devidamente descrita no respectivo projeto, proto­
colizado sob o n 9 3.464, do tipo social, por força 
do art. 580, Parágrafo Único, da Lei Municipal n 9 
1.964/92.

Artigo 29 - 0 loteam te Decreto se des­
tina a usox predominantemente residètreàal, devendo 
obedecer as^^bsçigências constantes do respectivo pro

Artigo 39 -

jeto.

A loteadora se obr

\

r as seguintes exi-
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(exi-) gências, conforme cronograma que integra o 
projeto: fazer abertura das ruas, alocaçao dos lo­
tes, rede de abastecimento de agua potável, rede 
de energia elétrica e iluminação publica, galeria 
de águas pluviais, rede coletora de esgotos sanita 
rios e guias e sarjetas.

Artigo 4a - As áreas que passarão a constituir bens públicos e 
destinadas a equipamentos urbanos, comunitários e 
espaços de uso do público estão especificadas no 
respectivo projeto.

Artigo 5a - Para garantia da execução das obras e serviços de 
infra-estrutura do empreendimento integra o res­
pectivo projeto, instrumento particular de promes­
sa de execução de obras de infra-estrutura, com ga 
rantia dos seguintes lotes: lotes 01, 02, 03, 04 , 
41, 42 e 43 da Quadra A; lotes 01, 02, 03 e 04 da
Quadra B; lotes 01, 02, 03, 38 e 39 da Qudra C; lo
tes 01 e 02 da Quadra D; lotes 01, 02, 03, 04, 33,
34 e 35 da Quadra E; lotes 01 e 02 da Quadra F; lo
tes 01, 02, 03, 04, 35, 36 e 37 da Quadra G; lotes
01 e 02 da Quadra H; lotes 01, 02, 31 e 32 da Qua­
dra I; lotes 01 e 02 da Quadra J; lotes 01, 02, 27 
e 28 da Quadra K; lotes 01 e 02 da Quadra L; lotes
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11. 12.23.
14, 15 e 16 da Quadra M; lotes 09, 10, 11, 12, 13,
14, 15, 16, 17 e 18 da Quadra N; lotes 01 e 02 da
Quadra O; lotes 15, 16, 17 e 18 da Quadra P; lotes 
01 e 02 da Quadra Q; lotes 14, 15, 16, 17, 18 e 19 
da Quadra R; ]jiies--íll_e02 da Quadra S; lotes 16, 
17, 18 e 19 (da Quadra TTT^otT^e^l e 02 da Quadra 
U; lotes 16, 17, 18 e 19 da Quadr^y.

Artigo 6a - Este Decreto en 
caçao, revogadas

gor na data de sua publi 
içõts em contrário.
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P.M. de Lorena, 19 de nove^Qbro de 1V998.
V

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação
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